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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005990-67.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Atos executórios

Requerente: Marly Hartmann Franco

Requerido: Rp Lanchonete Ltda. - M.e. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

Considerando o ofício de fls. 200, e uma vez ultrapassado "in albis" o prazo para 
impugnação da avaliação, HOMOLOGO o valor apurado a fls. 175.

Na medida em que encerrada a avaliação, e uma vez que o leilão será, no caso, 
eletrônico, oficie-se ao juízo deprecante para que informe as razões que levam à 
imprescindibilidade da hasta ser levada a cabo por este juízo.

Guaruja, 07 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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